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EDIÇÃO
3778

JORNALISTA RESPONSAVEL
EMERSON MOURA LEITE

Mtb 34.290 18  DE  JANEIRO  DE 2013

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO I E PRORROGAÇÃO I AO CONVÊNIO
Nº 057/12, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e a Escola Particular de Educação Infantil, NÚCLEO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO S/S LTDA -
UNIDADE II.
PROCESSO Nº 2.348-4/12
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência para vigorar por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 1º janeiro de 2013.
VALOR: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) por vaga.
DOTAÇÃO: 2786.33903900.0.0000
ASSINATURA: 28.12.12

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO I E PRORROGAÇÃO I AO CONVÊNIO
Nº 042/12, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e a Escola Particular de Educação Infantil, NÚCLEO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO S/S LTDA -
UNIDADE I.
PROCESSO Nº 2.214-8/12
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência para vigorar por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 1º janeiro de 2013.
VALOR: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) por vaga.
DOTAÇÃO: 2786.33903900.0.0000
ASSINATURA: 28.12.12

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 001/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Pretação de serviços de recepção para a 30.ª Festa da
Uva 2.013.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
MAX GROUP RECURSOS HUMANOS LTDA EPP
Processo nº. 000.482-1/13

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 005/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de decoração para a 30.ª da Festa da Uva
Jundiaí 2.013.
Face ao que consta dos autos, desclassificamos a proposta
da pessoa física Edison Luiz Galvão de Miranda.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
MARTELLI & MARTINELLE DE LOUVEIRA LTDA
Processo nº. 000.539-8/13

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 17 de janeiro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 270/12 – Prestação de serviço
com fornecimento de concreto usinado FCK, sob o
sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 26.403-9/12

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, da solicitação de desconto e
considerando que não houve intenção de recurso no prazo
concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- CONCREBASE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA.

Júlio Rafael Nalesso Ferraz
Pregoeiro
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ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 17 de janeiro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 275/12 – Fornecimento de
emulsão asfáltica RM 1C, sob o Sistema de Registro de
Preços. Processo Administrativo nº 27.031-7/12.

Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos
competentes dos documentos apresentados, da realização de
diligências, solicitação e concessão de desconto, e
considerando que não houve intenção de recurso no prazo
concedido, RESOLVEMOS ADJUDICAR o objeto da presente
licitação à empresa abaixo, por apresentar o menor valor e
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos
de habilitação:

- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.

Lilian Cristina M. L. Mantovani
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 16 de janeiro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 269/12 – Contratação de empresa
especializada no preparo e fornecimento de alimentos,
desjejum (café da manhã), e refeições (almoço e jantar),
destinado ao Corpo de Bombeiros, cujo fornecimento
se fará sob a fiscalização da Secretaria Municipal da
Casa Civil.

Processo Administrativo nº 26.112-6/12

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, e considerando que não houve
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- POLASTRE & PAULA LTDA. ME.

Raquel Perez Oliva
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 359/12
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Internação – Clínica Geriátrica.
Processo nº. 11.896-1/12
Na publicação referente à Homologação do Convite nº. 359/12,
na edição nº. 3.706 da IOM do dia 22/06/2012:
Onde se lê:
“CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA – EPP – R$
19.250,00.”
Leia - se:
“CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA – EPP – R$
32.280,00.”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/13, de 17 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Locação de arquibancadas, camarotes e plataforma para
portadores de necessidades especiais para os Desfiles do
Carnaval de Rua de Jundiaí de 2.013, destinados a Secretaria
Municipal de Cultura DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar,
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –

Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 30 de janeiro de 2013, às
09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/13, de 17 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Locação de equipamentos de som e carros de som para os
Desfiles do Carnaval de Rua de Jundiaí de 2.013, destinados a
Secretaria Municipal de Cultura DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis,
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística
– 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das
14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 30 de janeiro de 2013, às
13:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 15.01.2013
Compra Direta 2012 n° 212, contratada para o fornecimento de
cartuchos (itens 6, 7, 8 e 10), destinadas à Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social.
“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as quais
acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, DENEGO o
Pedido de Reconsideração interposto pela empresa
KARISMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA. – EPP, ficando mantida a decisão
originária, ou seja, a aplicação da pena de “multa”, no
valor de R$ 141,35 (cento e quarenta e um reais e trinta e
cinco centavos), a ser atualizada na data do efetivo
recolhimento, e “suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de 12 (doze)
meses”, a contar da data da publicação do ato, bem como a
rescisão da contratação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 012 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.363-1/2010...........................................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (dias), munido de (cópia e original)
do RG, CPF, Certidão de casamento, registro no
respectivo Conselho, diploma, experiência de 06
meses, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar

da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
29º. Lugar CARLOS HENRIQUE PAZINI

FAZ SABER FINALMENTE que, conforme Decreto nº
22.653, Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, considerando a
Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, “A jornada de
trabalho dos servidores ocupantes de cargo ou emprego de
Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Direta,
passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e os vencimentos
constantes na tabela correspondente à jornada diferenciada,
“Grupo V-30 HORAS”, integrante do Decreto nº 20.930, de 26
de setembro de 2007".

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 013 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.942-2/2011.....................................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (dias), munido de (cópia e original)
do RG, CPF, Certidão de casamento, diploma de ensino
médio e CNH categoria “A/C”, contados da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE
TRÂNSITO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º. Lugar ANTONIO DOMINGOS HONORATO JR.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 014, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.980-3/2010.....................................................................

FAZ SABER  que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer munidas de (DUAS
CÓPIAS e ORIGINAL) da Carteira de Identidade, Certidão
de casamento, CPF, e documentos comprobatórios, na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da
Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das
9h00 as 12h00 e 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (dias), a fim
de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de DIRETOR DE ESCOLA.

FAZ SABER então, que a escolha de escola não
desobriga a candidata, quando de sua convocação, a
apresentar a documentação comprobatória para preenchimento
dos requisitos exigidos pelo Edital do Concurso, conforme
segue:

Diretor de Escola Licenciatura Plena em Pedagogia
com habilitação em Administração Escolar ou formação em nível
de Pós-Graduação,conforme art. 64, da Lei Federal 9394/96,
mais 5 anos de exercício c/ docente ou especialista em
educação.

FAZ SABER ainda, que o não comparecimento na data
acima estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS  GERAL NOME
20º Lugar DEBORA JANSONIS RIBEIRO
21º Lugar IVONEIDE MARIA DE ARAUJO

CLASS  AFRO NOME
05º Lugar IRENE GOMES LEPORE

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

SECRETARIA MUNICIPAL DE   RECURSOS   HUMANOS DIVISÃO
DE CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL Nº 15,  DE 17 DE JANEIRO DE 2013

              MARY C. FORNARI MARINHO, Secretária Municipal
de Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

              FICA a servidora abaixo nomeada, notificada a
comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Cargos e Salários,
sita à Avenida da Liberdade s/nº, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados da
data da publicação deste Edital.

Interessado: ROSANGELA RULLO FONSECA
Assunto:      Avaliação de desempenho.

             Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 016 DE 17 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretaria de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.977-9/2010...........................................................

FAZ SABER  que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer munidas de (DUAS
CÓPIAS E ORIGINAL) de Carteira de Identidade, Certidão
de Casamento, CPF e documentos comprobatórios
(diploma e histórico), na Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sita na Avenida Dr. Cavalcanti, 396,
Complexo Argos – (Centro de Capacitação), no dia 25
de janeiro de 2013, às 09h00 horas, a fim de tratar do
ingresso no Serviço Público Municipal (sessão de escolha
de classe), na classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA – CICLO I.

FAZ SABER então a documentação comprobatória
para preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do
Concurso, conforme segue:

Professor Educação Básica PEB I Curso de habilitação
para Professor de Educação Básica (Educação Infantil e Ensino
Fundamental – Ciclo I – 1ª/4ª série), nos termos do art. 62, Lei
nº 9.394/96.

FAZ SABER ainda, que a documentação comprobatória
deverá ser entregue em envelope pardo, mediante a
apresentação dos originais para posterior análise;

FAZ SABER ainda, que o não comparecimento na data
estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
565º Lugar TATIANE SIQUEIRA LOPES
566º Lugar JULIANA MAIRA MIATELLO BRESCANSIN
567º Lugar VANIA MARLI DE MORAES
569º Lugar CINTIA REGINA BEZERRA
570º Lugar EDITE PEREIRA
571º Lugar IRENE ELISABETE FINES BARBOSA
573º Lugar APARECIDA DE OLIVEIRA NEVES DE CAMPOS
574º Lugar SUELI MENDES DE ANDRADE

FAZ SABER também que as candidatas APARECIDA EUGENIA
SIQUEIRA e FABIANA ALEX SANDRA PASSOS RIBEIRO,
classificadas em 568º e 572º lugar na classificação geral,
foram atendidas através do Edital nº 301 de 30 de junho de
2011, em 47º e 48º lugar na classificação de afrodescendente.

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
PRFESSOR I passou a ser enquadrado como PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.
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        DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS / DARH / ASSESSORIA TÉCNICA

                         PROCESSOS DEFERIDOS:
PROCESSO nº.  00.756-8/2013 - Interessado: ADEMILSON
SILMAR PORFIRIO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.741-0/2013 - Interessado: CAMILA BAIERO
BRITO TETTO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.257-7/2013 - Interessado: DANIELE GAMBINI
LOSCHI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.524-0/2013 - Interessado: EDUARDO LUIZ
BALSA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.748-5/2013 - Interessado: ELIAS AP.
CHAGAS DOS SANTOS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.188-4/2013 - Interessado: GISELE
ZOMIGNARI CERVI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.716-2/2013 - Interessado: JOSE CARLOS
DOS SANTOS - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.764-2/2013 - Interessado: LOANI CRISTINA
BUZO PONTES - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 00.780-8/2013 - Interessado: MARCIA DONIZETI
DE S.  SILVA -  assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.272-6/2013 - Interessado: MARIA CREUSA
SOARES LOPES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.573-7/2013 - Interessado: NORIVALDO
BARQUIERI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.751-9/2013 - Interessado: PAULO CESAR
DANIEL - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  00.323-7/2013 - Interessado: RENATO
CLEMENTE DE SOUSA – assunto : férias prêmio

PROCESSO nº.  00.387-2/2013 - Interessado: SILVANA AP. DE
LIMA PAVAN - assunto: férias prêmio

MARY  FORNARI  MARINHO
Secretario Municipal de Recursos Humanos

PORTARIA N° 013 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ALMIR GUIMARÃES, Agente Operacional, Cat. II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 76 (setenta e
seis) dias, de 04/01/2013 a 20/03/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 014 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
FRANCISLEI OLIVEIRA LEITE, Agente de Serviços Operacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90
(noventa) dias, de 10/01/2013 a 09/04/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 015 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JOÃO ROBERTO GUILHERME, Guarda Municipal, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa)
dias, de 10/01/2013 a 09/04/2013, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 016 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
AMILTON APARECIDO DA SILVA, Agente de Serviços
Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário

da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 14/01/2013 a 13/04/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 017 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JOSÉ  FERREIRA DE GÓES, Agente de Serviços Operacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da F.M.J., por 90
(noventa) dias, de 17/01/2013 a 16/04/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 018 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
IRENE FREIRE TAMASHIRO, Ascensorista, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 05 (cinco) dias, de
07/01/2013 a 11/01/2013, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 019 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
IRENE RODRIGUES DOS SANTOS, Agente Comunitário de
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 05 (cinco) dias, de 08/01/2013 a 12/01/2013, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 020 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ANTONIETA IANNACONE IGNÁCIO, Assistente de
Administração, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 15 (quinze) dias, de 29/12/2012 a 12/01/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 021 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA JOSÉ MARTINS, Agente de Serviços Operacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90
(noventa) dias, de 10/01/2013 a 09/04/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 022 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve interromper a partir de 15/04/2013, o Auxílio-Doença
concedido à funcionária LUCELENA DE FÁTIMA RODRIGUES,
Assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da FUMAS, devendo retornar às suas atividades a partir de 16/
01/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 023 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve revogar a Portaria nº 005, de 07 de janeiro de 2013,
que aposentou voluntariamente por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a funcionária SILVIA REGINA DA COSTA
VIARENGO, Professor de Educação Básica I, a partir de 02 de
janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 035 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
do ex-servidor inativo ALZIRO PINHEIRO, ocorrido em 27/11/
2012, à viúva GUILHERMINA DA SILVA PINHEIRO, portadora do
CPF nº 102.656.768-86, PIS nº 267.220.469-21, a partir de 28/
11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 036 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
do ex-servidor inativo JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA, ocorrido
em 16/12/2012, à viúva BENEDITA KARINA DE SOUZA OLIVEIRA,
portadora do CPF nº 039.708.566-47, PIS nº 127.475.402-61, e
aos filhos menores a partir de 17/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 037 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
do ex-servidor ativo JORGE TADEU DA SILVA, ocorrido em 08/
12/2012, à viúva SUELI GUIMARÃES DA SILVA, portadora do
CPF nº 068.872.258-08, PIS nº 103.989.158-38, a partir de 09/
12/2012, revogadas as disposições em contrário.

                  RETIFICAÇÃO  -   IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3772, DE 08 DE JANEIRO DE 2013
NA PORTARIA Nº 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2013
Onde se lê : ... revogadas as disposições em contrário,...
Leia-se:... revogadas as disposições em contrário, produzindo0
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013,....

      NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas,

notificadas a comparecer no 1º andar desta Prefeitura de
Jundiaí, Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para tratar de assunto
relacionado a sua inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste
Município.

O não comparecimento no prazo determinado,
implicará na cassação de sua licença.

C.F.M                Empresa

   30.581-2 AUTO MECANICA IDEAL LTDA.
   94.294-4 LA ROANITA DISTR DE AGUA MINE-

RAL LTDA.
   99.457-0 SHARON & SHARON VESTUARIO

LTDA – ME
102.404-3 HOTEL RODOVIÁRIO LAGO AZUL

LTDA. – EPP
102.643-7 CONSTRUTORA SORELI LTDA – ME
102.694-1 LEANDRO OLIVEIRA POLIDORO

22397005808
103.083-3 SILVIA VALERIA DE JESUS 13757111800
104.590-3 VRIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

NETE ME
102.688-7 WILLIAM GONZAGA DA SILVA

28454327800
102.732-8 BRUNA DE SOUZA 43027498819
102.997-5 RENATO DEL VECCHIO 14995372806

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 50/2012

O Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o contribuinte, “CENTRO DE
EDUCAÇÃO GOMES AMARAL SC LTDA” fica NOTIFICADO por
este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para tomar
ciência do processo administrativo nº 03.752-0/2005; em virtude
de ser desconhecido o domicílio tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejará em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital,  que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                     D.F.T., em 11 de Dezembro de 2012.

            Jose Carlos da Costa Amaro
                       Diretor do DFT

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 02/2013

O Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,
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FAZ SABER que o contribuinte, “PLAN CONSULTORIA

E PLANEJAMENTO EM TURISMO & LAZER S/C  LTDA ME” fica
NOTIFICADO por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomar ciência do processo administrativo nº
28.679-2/2012; em virtude de ser desconhecido o domicílio
tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejará em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital,  que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                     D.F.T., em 17 de Janeiro de 2013.

         Jose Carlos da Costa Amaro
                   Diretor do DFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL Nº 02, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

     Paulo Roberto Galvão, Secretário Municipal de Finanças do
Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta do processo n.º 906-9/13.

Faz saber que, nos dias 09,10 e 12 de fevereiro de 2013,
serão autorizadas as instalações de 06 (seis) pontos para o
comércio eventual em instalações fixas, tipo pirâmide, na cor
branca, com metragem de 5m x 5m, na Av Prefeito Luiz Latorre,
sentido Bairro-Centro, em locais determinados pela Prefeitura
Municipal de Jundiaí, durante os eventos carnavalescos,
ficando a cargo do autorizado a instalação e a infra-estrutura
necessária, com um extintor PQS (Pó Químico) sendo que a
cobertura deve ser de material anti chama e está
terminantemente proibida a utilização de gás liquefeito de petróleo
substituindo-o por carvão ou sistema elétrico.
Faz saber ainda, que os interessados poderão efetuar as
inscrições no período de 21 a 28 de Janeiro de 2013, no horário
das 9:00 às 15:00 horas, no Paço Municipal, na Divisão de
Fiscalização do Comércio, situada a Av. da Liberdade s/nº - 1º
andar – ala norte, mediante a apresentação dos documentos
no anexo que faz parte integrante deste Edital.
Para formalizar o pedido junto ao protocolo, os interessados
pagarão a quantia de R$ 10,00 (dez) reais.
Faz saber mais, que a autorização a ser concedida será válida
tão somente nas datas supramencionadas e, durante o horário
do evento, para o comércio de produtos e mercadorias
previamente autorizados, mediante pagamento da taxa de R$
483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais).
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município.

Secretaria Municipal de Finanças, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, aos dezessete dias do mês
de janeiro de dois mil e treze.

                       PAULO ROBERTO GALVÃO
 Secretário Municipal de Finanças

ANEXO DO EDITAL Nº 02

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – PIRÂMIDES

OBS 1: CADA VENDEDOR EXTERNO DA PIRÂMIDE (NO
MÁXIMO 10 VENDEDORES), DEVERÃO PROVIDENCIAR:

- Xerox do CPF;
- Xerox da cédula de identidades – RG;
- 1 Foto 2 x 2;
- Xerox do Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.O.).

OBS 2: CADA VENDEDOR DEVERÁ ESTAR TRAJANDO
CAMISETA NA COR DETERMINADA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.

Paulo Roberto Galvão, Secretário Municipal de Finanças do
Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta do processo n.º 903-6/13.

Faz saber que, nos dias 09, 10 e 12 de fevereiro de 2013,
serão autorizados 05 (cinco) pontos para o comércio ambulante,
em instalações precárias e removíveis, nos locais determinados
pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, na Av. Nove de Julho,
defronte a Praça Monsenhor Artur Ricci, sentido Bairro-Centro,
em locais determinados pela Prefeitura Municipal de Jundiaí,
durante os eventos carnavalescos.
Faz saber também, que os interessados poderão efetuar as
inscrições no período de 21 a 28 de Janeiro de 2013, no horário
das 9:00 às 15:00 horas, no Paço Municipal, na Divisão de
Fiscalização do Comércio, situada a Av. da Liberdade s/nº - 1º
andar – ala norte, mediante a apresentação dos documentos
no anexo que faz parte integrante deste Edital.
Para formalizar o pedido junto ao protocolo, os interessados
pagarão a quantia de R$ 10,00 (dez) reais.
Faz saber ainda, que a autorização a ser concedida será válida
tão somente nas datas supramencionadas e durante o horário
do evento, para o comércio de produtos e mercadorias
previamente autorizados, mediante pagamento da taxa de R$
241,50 (duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município.

Secretaria Municipal de Finanças, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, aos dezessete dias do mês
de janeiro de dois mil e treze.

                        PAULO ROBERTO GALVÃO
 Secretário Municipal de Finanças

ANEXO DO EDITAL Nº 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – AMBULANTES

- Xerox do CPF;
- Xerox da cédula de identidades – RG;
- Xerox do comprovante de residência (conta de água ou luz)
- 1 Foto 2 x 2;
- Xerox do Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.O.).

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL Nº 04, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

     Paulo Roberto Galvão, Secretário Municipal de Finanças do
Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta do processo n.º 902-8/13.

Faz saber que, nos dias 09,10 e 12 de fevereiro de 2013,
serão autorizadas as instalações de 04 (quatro) pontos para o
comércio eventual em instalações fixas, tipo pirâmide, na cor
branca, com metragem de 5m x 5m, na Av Nove de Julho com a
Av Prefeito Luiz Latorre, sentido Bairro-Centro, em locais
determinados pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, durante os
eventos carnavalescos, ficando a cargo do autorizado a
instalação e a infra-estrutura necessária, com um extintor PQS
(Pó Químico) sendo que a cobertura deve ser de material anti-
chama e está terminantemente proibida a utilização de gás
liquefeito de petróleo substituindo-o por carvão ou sistema
elétrico.
Faz saber ainda, que os interessados poderão efetuar as
inscrições no período de 21 a 28 de Janeiro de 2013, no horário
das 9:00 às 15:00 horas, no Paço Municipal, na Divisão de
Fiscalização do Comércio, situada a Av. da Liberdade s/nº - 1º
andar – ala norte, mediante a apresentação dos documentos
no anexo que faz parte integrante deste Edital.
Para formalizar o pedido junto ao protocolo, os interessados
pagarão a quantia de R$ 10,00 (dez) reais.

Faz saber mais, que a autorização a ser concedida será válida
tão somente nas datas supramencionadas e, durante o horário
do evento, para o comércio de produtos e mercadorias
previamente autorizados, mediante pagamento da taxa de R$
973,00 (novecentos e setenta e três reais).
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município.

Secretaria Municipal de Finanças, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, aos dezessete dias do mês
de janeiro de dois mil e treze.

                      PAULO ROBERTO GALVÃO
Secretário Municipal de Finanças

ANEXO DO EDITAL Nº 04

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – PIRÂMIDES

- Xerox do CPF;
- Xerox da cédula de identidades – RG;
- Xerox do comprovante de residência (conta de água ou luz)
- 1 Foto 2 x 2;
- Xerox do Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.O.).
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EDITAL Nº 02/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 19/02/2013, às 16h00min,
será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da
Unidade de Saúde do Jardim São Camilo - JUNDIAI – SP.

Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

TRABALHADOR:
01 Titular
01 suplente

ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as
16h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da
Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 17 de janeiro de 2013.

DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL Nº 03/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 20/02/2013, às 10h00min,
será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da
Unidade de Saúde da Vila Rio Branco - JUNDIAI – SP.
Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

TRABALHADOR:
01 Titular
01 suplente

ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as
10h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da
Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 17 de janeiro de 2013.

DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

SECRETARIA DE CULTURA
Edital nº 005, de 18 de janeiro de 2013

        Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário
Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais

         FAZ SABER que constam alterações no Edital nº 045, de
30 de outubro de 2012 – Projetos selecionados para a
Ocupação da Galeria de Artes “Fernanda Perracini
Milani” – Temporada 2013, conforme julgamento e seleção
dos jurados: Regina Teixeira de Barros, Renato de Cara e Thais
Rivitti

1. Artista: Lígia Rodrigues
Projeto: As Cidades Invisíveis
Cidade: Jundiaí
Período da Exposição:  de 12/01/2013 a 31/01/2013

2. Artista: Laerte Ramos
Projeto: Na Mira
Cidade: São Paulo
Período da Exposição: de 09/02/2013 a 28/02/2013

3. Artista: Rosângela Dorazio
Projeto: Escalavrados
Cidade: São Paulo
Período Exposição: de 09/03/2013 a 28/03/2013

4. Artista: Renato Hofer
Projeto: Todos os trilhos
Cidade: São Paulo
Período Exposição: de 06/04/2013 a 25/04/2013

5. Artista: Tamara Andrade
Projeto: Natureza-morta, o Teatro das Coisas
Cidade: São Paulo
Período da Exposição: de 04/05/2013 a 23/05/2013

6. Artista: Andrey Zignnatto
Projeto: Under Construction
Cidade: Jundiaí
Período da Exposição: de 01/06/2013 a 20/06/2013

7. Artista: Simone de Arruda Peixoto
Projeto: Entrespaços
Cidade: Campinas
Período de Exposição: de 29/06/2013 a 18/07/2013

8. Artista: Cláudia Guimarães
Projeto: Diários Fotográficos
Cidade:  São Paulo
Período de Exposição: de 27/07/2013 a 15/08/2013

9. Artista: Maura de Andrade
Projeto: Caixa Umburana e Circulação Gráfica
Cidade: Mairiporã
Período Exposição: de 24/08/2013 a 12/09/2013

10. Artista: André Griffo
Projeto: Commando
Cidade: Rio de Janeiro
Período de Exposição: de 21/09/2013 a 10/10/2013

11. Artista: Marília Scarabello
Projeto: Em quadrados – Uma visão fragmentada
Cidade: Jundiaí
Período de Exposição: de 19/10/2013 a 07/11/2013

12. Artista: Tatiana Steter
Projeto: Desenho ampliado: Viadutos
Cidade: São Paulo
Período de Exposição: de 16/11/2013 a 05/12/2013

        Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente
edital.

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR
Secretário Municipal de Cultura

        Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e doze.

ATO NORMATIVO Nº 13, de 17 de JANEIRO de 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da Fundação

Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais;

NOMEIA o  Sr. ROBERTO GONÇALVES DE SÁ,  portador do

RG sob o nº 21.546.694-9 SSP/SP,  para exercer o cargo de

ASSESSOR MUNICIPAL VI  símbolo “CC-04”, em comissão,

junto à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, nos termos

do Anexo II da Lei Municipal nº 6.971, de 06 de Dezembro de

2007, e conforme Lei Municipal nº 7.828, de 29 de Março de

2012, que  reformula o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e

Remuneração dos Servidores, redenominando-o “Plano de Cargos,

Salários e Vencimentos”, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 15, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica o candidato abaixo
relacionado,  convocado  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de AGENTE FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE AGENTE FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

19º LUGAR – JOÃO CAIERO ROGONHA

RG nº   15.211.467

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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EDITAL Nº 16, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica o candidato abaixo
relacionado,  convocado  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de AGENTE FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE AGENTE FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

20º LUGAR – JEAN FELIPE CAVALHEIRO

RG nº   32.101.190-9

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 17, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica a candidata abaixo
relacionada,  convocada  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL:

Ï% CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

4º LUGAR –  LIDIANA APARECIDA LEMES SILVA

RG nº   40.349.727-9

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 18, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica a candidata abaixo
relacionada,  convocada  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de ATENDENTE DE
SERVIÇO FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

49º LUGAR –  BRUNA DE CALDAS BERNARDO

RG nº   48.980.674-0

LISTA DE AFRODESCENDENTES

07º LUGAR –  BRUNA DE CALDAS BERNARDO

RG nº   48.980.674-0

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 19, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,  Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica a candidata abaixo
relacionada,  convocada  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste

Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de AUXILIAR FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE AUXILIAR FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

21º LUGAR –  CLEUSA MARIA MARCIEL DE GUSMÃO

RG nº   21.547.071-0

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 20, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,  Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica a candidata abaixo
relacionada,  convocada  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de AUXILIAR FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE AUXILIAR FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

26º LUGAR –  MARINETE GOMES DA SILVA MORAES

RG nº   25.656.450-4

LISTA DE AFRODESCENDENTES

05º LUGAR –  MARINETE GOMES DA SILVA MORAES

RG nº   25.656.450-4

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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EDITAL Nº 21, DE  17 DE JANEIRO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,  Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo - FUMAS n.º 331-2/2012,

FAZ SABER, que fica a candidata abaixo
relacionada,  convocada  a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de AUXILIAR FUNERÁRIO:

Ï% CARGO DE AUXILIAR FUNERÁRIO

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

LISTA GERAL

27º LUGAR – VIVIANE DE CÁSSIA GOMES

RG nº   42.475.033-8

LISTA DE AFRODESCENDENTES

06º LUGAR –  VIVIANE DE CÁSSIA GOMES

RG nº   42.475.033-8

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

PORTARIA FMJ- 003/2013, de 16/1/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ-
02/2013, de 10/1/2013, Processo nº 10/2013;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 01/2013, para
aquisição de equipamentos e materiais de informática, sendo
auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros:
TERESA IVONE BIANCHINI, RÉGIS MARCELO BRESCANSIN
RIBEIRO, MARCELO GOZZO e MARIA EDUARDA C. MUZAIEL
STORCH para o suporte Técnico.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (16/1/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de janeiro
de dois mil e treze (16/1/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 52/2011

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, Autarquia Municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do
Concurso Público nº 52/2011, publicado na IOMJ em 02/12/
2011, Edital de Divulgação de Resultado publicado em 03/02/
2012, Edital de Homologação publicado em 10/02/2012 e o que
consta do Processo FMJ-373/2011;

1. FAZ SABER, que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Seção de Recursos Humanos da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco Telles,
250 – Vila Arens – Jundiaí - SP, no prazo de 05 (cinco) dias
contados da publicação deste Edital, a fim de apresentar
documentação completa  que comprove experiência
profissional na área, mediante Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) e ou Declaração de Instituição Pública,
comprovante de escolaridade compatível, além dos documentos
constantes do Edital 52/2011.
2. Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implicará na desistência da vaga.
AGENTE OPERACIONAL – CAT. III
Classificação Nome RG
3° lugar JOSÉ CARLOS SCALLI LEME
22.882.007-8
3. Faz saber finalmente que nos termos da Lei nº 7.831, de 03
de abril de 2012, que altera a estrutura de cargos e empregos
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, para adequá-la ao Plano
de Cargos, e Vencimentos da Prefeitura Municipal, o cargo de
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA III passou a ser
enquadrado como AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS –
CATEGORIA II.
4. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.
5. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (17/01/2013).

Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

EDITAL FMJ- 042/2012 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 042/2012, de 14/
6/2012, de Abertura do concurso público; de 14/1/2013, de
divulgação de resultado do concurso publicado em 15/1/2013
e o que consta do Processo FMJ- 275/2012;

1. FAZ SABER, que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Seção de Recursos Humanos da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco Telles,
250 – Vila Arens, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso na Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado, implicará na desistência da vaga.
CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.
1O ALINE INÊS DOS SANTOS BORGES
28.239.687-1

2. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (17/1/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 045/2012 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 045/2012, de 20/
7/2012, de Abertura do concurso público; de 14/1/2013, de
divulgação de resultado do concurso publicado em 15/1/2013
e o que consta do Processo FMJ- 316/2012;

1. FAZ SABER, que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Seção de Recursos Humanos da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco Telles,
250 – Vila Arens, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso na Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado, implicará na desistência da vaga.
CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.
1O SIRLEI SIANI MORAIS 22.561.963-5

2. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (17/1/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 005/2013, de 17/1/1/2012

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 049/2012, de 24/10/
2012, do Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (E-1) de
ESTÁGIO NÃO REMUNERADO em RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM – 2013;

1. TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Concurso de
Admissão ao Primeiro Ano (E-1) do Programa de ESTÁGIO NÃO
REMUNERADO em regime de Residência Médica – RADIOLOGIA
E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, conforme abaixo:
Clas. Nome Pontuação Final
1º MICHELLE MELONI 82,85
2º RAFAEL SCALON CARMINATTI 73,50
3º GUILHERME LIMA A. ALVES DE TOLEDO 73,32
4º MARÍLIA LEME FERCONDINI 69,86
5º WALDEMIR ANDRADE NETO 69,02
6º NATÁLIA ANGELINI MORAES 65,53
7º RENATO NORBERTO ZANGIACOMO 61,57
8º MARIA LETÍCIA CASTAGNARO DE SOUZA 55,50

2. CONVOCA os dois primeiros candidatos aprovados e
classificados, para efetuarem a matrícula no dia 21/1/2013,
apresentando a documentação exigida no item 5.1. do Edital
FMJ- 049/2012, junto à COREME (Comissão de Estágio e
Residência Médica) no prédio sede da Faculdade de Medicina
de Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 - Vila Arens, Jundiaí-SP.
O não comparecimento na data estipulada será considerado
como desistência da vaga.
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí e afixe-se no local de costume da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (17/1/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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ATO NORMATIVO  Nº 001/2013
                     De  03 de janeiro de 2013

                                 O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor
da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, usando de
suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei 4.320/64
e  art.4º, § 1º,  Lei Municipal nº 7967 de 06 de dezembro de
2012,

                  CONSIDERANDO a necessidade de Remanejamento
de Dotações para cobertura e atendimento das Despesas com
passagens e despesas com locomoção com os professores
da Pós Graduação da Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí;
                  CONSIDERANDO que tais despesas se mostram
imprescindíveis de realização para garantir o desenvolvimento
das atividades administrativas, docentes e discentes,

RESOLVE:

ART. 1º – Fica aberto na ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Suplementar
no valor de R$ 5.000,00 (cinco  mil reais) destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

12.364.0111.8523 – Manutenção do Departamento  de Pós
Graduação
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.33.00–Passagens e Despesas com Locomoção....... R$
5.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................R$ 5.000,00

ART. 2º -   A cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º
será suportada  pela  Anulação parcial das seguintes dotações
do orçamento vigente:

12.364.0111.8523 – Manutenção do Departamento de Pós
Graduação
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa
                         Física.......................................................R$
5.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

TOTAL DA ANULAÇÃO................................................R$
5.000,00

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
                                              Diretor em exercício

Publicado e Registrado na Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e treze.

                                            Ricardo Alves Manacero
                                                  Analista de Gestão

                 ATO NORMATIVO  Nº 002/2013
                     De  03 de janeiro de 2013

                                 O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor
da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, usando de
suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei 4.320/64
e  art.4º, § 2º,  Lei Municipal nº 7967 de 06 de dezembro de
2012,

                  CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 01 de
13.07.2012 que altera a Portaria Interministerial STN/SOF nº
163 de 04.05.2001 e do Acórdão nº 894/2012  TCU/Plenário,

                     CONSIDERANDO a necessidade de
Remanejamento de Dotações para cobertura e atendimento
das Despesas com passagens e despesas com salário família
e auxílio doença da Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí;
                  CONSIDERANDO que tais despesas se mostram
imprescindíveis de realização para garantir o desenvolvimento
das atividades administrativas, docentes e discentes,

RESOLVE:

ART. 1º – Fica aberto na ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Suplementar
no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito  mil reais) destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

12.364.0111.8521 – Manutenção do Departamento
Administrativo
3.1.90.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.09.00 – Salário Família..........................................R$
18.000,00
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.08.00–Auxílio Doença............................................ R$
1.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

12.364.0111.8522– Manutenção do Departamento  de Ensino
3.1.90.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.09.00 – Salário Família..........................................R$
18.000,00
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.08.00–Auxílio Doença............................................ R$
1.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................R$ 38.000,00

ART. 2º -   A cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º
será suportada  pela  Anulação parcial das seguintes dotações
do orçamento vigente:

12.364.0111.8521 – Manutenção do Departamento
Administrativo
3.1.90.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais..............R$
1.000,00
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant.Fixas Pes.Civil......R$
18.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

12.364.0111.8522 – Manutenção do Departamento  de Ensino
3.1.90.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais..............R$
1.000,00
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant.Fixas Pes.Civil......R$
18.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração
Indireta

TOTAL DA ANULAÇÃO...............................................R$
38.000,00

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
                                              Diretor em exercício

Publicado e Registrado na Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e treze.

                                            Ricardo Alves Manacero
                                                  Analista de Gestão

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta no processo nº
1 7 3 3 /
2008....................................................................................

Faz saber que, fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na
Diretoria Administrativa, Gerência de Recursos
Humanos/Seção de Seleção, Desenvolvimento e
Remuneração, 1º andar, sita a Rodovia Vereador
Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/SP, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste
Edital, no horário das 08:30 h às 11:30 horas, munida
dos documentos abaixo relacionados, a fim de tratar da
documentação necessária à admissão no emprego de
TÉCNICO EM LABORATÓRIO, sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME
9º KARINA CANDIDO SOARES

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
-Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de
Casamento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18
anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que
tiver)
- Comprovante da experiência de 06 meses na função
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante de Residência atual  (conta de Água ou
Energia ou Telefone )
- Comprovante de Escolaridade do Ensino Médio
Completo e da formação Técnica em Saneamento ou
Técnico em Quimica
- Registro Profissional no CRQ
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última
eleição (2 turnos) ou Certidão de Quitação Eleitoral
- Apresentar declaração do órgão público a que esteja
ou esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem
situação jurídica compatível com nova contratação em
emprego público, não tendo sofrido penalidade de
demissão ou de destituição de cargo em comissão,
nem ter sofrido, no exercício de emprego, cargo ou
função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 010 DE 17 DE JANEIRO DE 2013

THIAGO GODINHO, Superintendente da Fundação
Televisão Educativa de Jundiaí no uso de suas
atribuições legais, e face ao que consta no Processo
Administrativo
Nº 3008-9/2009

D E S I G N A , para recebimento de numerário, a título de
adiantamento em nome do servidor MARCO LIMA DE
FREITAS, para atendimento das despesas a serem
realizadas pela Fundação Televisão Educativa de
Jundiaí, retroagindo os seus efeitos a 07/01/2013.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

    Thiago Godinho
                Superintendente-FTVE

Publicada na Imprensa Oficial do Município  e registrada
na Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, no  décimo
oitavo dia do mês de janeiro de 2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocamos todos os Associados, colaboradores e
voluntários do JAÚ - Sociedade Esportiva e Recreativa,
a comparecer á Sala de reuniões do Clube no domingo,
3 de fevereiro de 2013, às 10h, em primeira chamada e
às 10h30, em segunda chamada em qualquer numero
de Associados e convidados presentes para deliberar
sobre a seguinte pauta:

- Eleição do Conselho Deliberativo e Diretoria
Executiva – Biênio 2013/2014
- Elaboração de proposta para renovação da parceira
com o Buffet Aliança;
- Aprovação do Balancete anual;
- Assuntos gerais;

JAÚ – SOCIEDADE ESPORTIVA e RECREATIVA
Júlio César Lamarca
Pres. da Diretoria Executiva 2011/2012

Jundiaí, 18 de janeiro de 2013.

PORTARIA Nº  3116, DE 15 DE  JANEIRO DE 2013
Concede ao funcionário NELSON DA SILVA, Assessor Legislativo Adjunto,  do QPL, três meses de férias-

prêmio, em pecúnia.

PORTARIA Nº 3117, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Concede ao funcionário SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA, Agente de Serviços Técnicos, grupo IV,

nível I, grau B, do QPL, Adicional por Tempo de Serviço, a partir de 04 de janeiro de 2013.

PORTARIA Nº 3118, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
DESIGNA os servidores ANDRÉ VINICIUS FAVRIM FRANCO, CLAUDINEI MARIA, EVANDRO BERTAZI, GABRIEL
FELIPE DE SOUZA, LUCAS MARQUES LUSVARGHI, LUCIANO STUCHI, LUIZ CARLOS REYNALDO, MARCOS
NATAL DA LUZ, PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA, SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA, THIAGO

MOREIRA DE ALMEIDA GIOLO para constituírem a Brigada de Incêndio do prédio Anexo da Câmara Municipal de
Jundiaí.

PORTARIA Nº  3119, DE 16 DE  JANEIRO DE 2013
Nomeia o Sr. FERNANDO MARQUES FERREIRA para o cargo de Assessor Parlamentar, de provimento em

comissão, símbolo CC-2, do QPL.

PORTARIA Nº  3120, DE 17 DE  JANEIRO DE 2013
Concede ao funcionário LUCAS MARQUES LUSVARGHI, Agente de Serviços Técnicos,  do QPL, três meses de

férias-prêmio, em pecúnia.

PORTARIA Nº  3121, DE 17 DE  JANEIRO DE 2013
Nomeia a Sra. ELZA FRANCISCA DE CARVALHO para o cargo de Assessor Parlamentar, de provimento em

comissão, símbolo CC-2, do QPL.
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